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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4468 DE 05 DE SETEMBRO DE 2014 

 

Dispõe sobre o ressarcimento aos municípios gestores 

de seus prestadores, referente ao extrapolamento da 

produção de oncologia ambulatorial de alta 

complexidade.  

 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE e Gestor do Sistema Único de Saúde de 

Minas Gerais, no uso das suas atribuições, que lhe confere o § 1º do art. 93 da Constituição Estadual, o 

inciso IV, art. 222, da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011, e considerando: - a Lei 

Estadual nº 13.317, de 24 de setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado de Minas 

Gerais; 

 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 118, de 15 de setembro de 2004, que dispõe sobre o 

pagamento dos extrapolamentos de oncologia ambulatorial de alta complexidade e Terapia Renal 

Substitutiva aos municípios habilitados em Gestão Plena do Sistema Municipal e daqueles com 

prestadores sob gestão estadual;  

  - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 404, de 06 de dezembro de 2007, que dispõe 

sobre a criação da Câmara de Compensação de Média e Alta Complexidade no âmbito do Sistema 

Único de Saúde de Minas Gerais; 

 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.024, de 07 de dezembro de 2011, que dispõe sobre 

os procedimentos, normas e critérios para apuração do extrapolamento das internações de Média e Alta 

Complexidade; 

 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.327, de 04 de dezembro de 2012, que aprova em caráter 

excepcional, o pagamento dos extrapolamentos de oncologia ambulatorial de alta complexidade, TRS e 

hospitalar de média e alta complexidade do quarto trimestre de 2012 por estimativa; 

 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.437, de 17 de abril de 2013, que altera o art. 3º da 

deliberação CIB-SUS/MG nº 1.327, de 04 de dezembro de 2012, e revoga a deliberação nº 900 de 21 

de setembro de 2011; e 

- a Resolução SES/MG Nº. 1066, de 13/12/2006, cujo Anexo III contém as instruções 

para o preenchimento do Relatório Circunstanciado. 
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RESOLVE: 

 

 Art. 1º Autorizar a transferência de recursos financeiros, para o ressarcimento do 

extrapolamento da produção de oncologia ambulatorial de alta complexidade referente à competência 

de Maio de 2014, conforme especificado nos anexo único desta resolução.  

 Art. 2º O valor total do repasse a que se refere o art. 1º é de R$ 554.698,61 (quinhentos 

e cinquenta e quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e um centavos), já efetuados os 

descontos referentes ao encontro de contas estabelecido nas deliberações CIB-SUS/MG nº 1.327, de 04 

de dezembro de 2012, e n° 1.437, de 17 de abril de 2013.  

Parágrafo único. O recurso financeiro será transferido, em parcela única, do Fundo 

Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde e ocorrerá por conta da dotação orçamentária n° 

4291 10 302 237 4328 0001 334141 10.1. 

 Art. 3º A transferência de recursos autorizada nesta resolução será objeto de encontro de 

contas após a devida programação na PPI/MG dos valores a serem incorporados no teto de média 

complexidade dos municípios de acordo com a portaria nº 3.166, de 20 de dezembro de 2013 emitida 

pelo Ministério da Saúde.   

 Art. 4º As Secretarias Municipais de Saúde dos municípios constantes nos Anexo 

Único, deverão encaminhar à Diretoria de Informações em Saúde/Superintendência de Programação 

Assistencial (DIS/SPA/SES-MG) em até 30 (trinta) dias após o repasse do recurso, o Relatório 

Circunstanciado comprovando o efetivo pagamento aos prestadores de serviços, na forma do Anexo III 

da Resolução SES/MG nº 1.066, de 13 de dezembro de 2006, sob pena de bloqueio dos próximos 

ressarcimentos. 

 Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Belo Horizonte, 05 de Setembro de 2014. 

 

 

 José Geraldo de Oliveira Prado 

 Secretario de Estado de Saúde e  

 Gestor do SUS/MG 
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ANEXO ÚNICO 

 

Valores a receber da SES/MG referente ao ressarcimento da produção de oncologia 

ambulatorial de alta complexidade - competência de Maio de 2014 

 

Municípios gestores de seus 

prestadores 

Valor a receber 

da SES/MG 

ALFENAS* 226.245,62 

DIVINÓPOLIS 79.653,78 

JUIZ DE FORA 131.741,31 

PONTE NOVA 11.464,66 

SETE LAGOAS 105.593,24 

TOTAL 554.698,61 

* Extrapolamento referente às competências de março de 2014 a maio de 2014. 

 

 


